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ENERGISA TOCANTINS ’ cRUPO
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF n° 25.086.034/0001-71 enercisa
NIRE 17.300.000.027
ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRAGAO
REALIZADA EM 23 DE ABRIL DE 2024

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada as 16:00 horas do dia 23 de abril de 2024, na sede
da Companhia, na cidade de Palmas, estado do Tocantins, na Quadra Acne 11, Avenida
LO 04, Lote 12-B, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-032. 2. CONVOCAGAO E PRESEN-
CA: Convocados regularmente todos os membros do Conselho de Administragdo da
Energisa Tocantins Distribuidora de Energia S.A. (“Companhia”), e, encontrando-se pre-
sentes os conselheiros abaixo assinados, verificou-se a composigcao de quoérum suficiente
para a instalagéo da presente reunido do Conselho de Administragdo. 3. MESA: Os traba-
Ihos foram presididos pelo Sr. lvan Muller Botelho e secretariados pelo Sr. Rodolfo Nunes
Ferreira Batista. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) apro-
vagéo para realizagdo da 112 (décima primeira) emissé@o de debéntures simples, no con-
versiveis em acoes, da espécie quirografaria, em até trés séries, da Companhia, no valor
total de até R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhdes de reais) (‘Debéntures”
e “Emissao”, respectivamente), as quais serdo objeto de colocagéo privada, sem qualquer
esforgo de venda ou intermediagéo de instituigdes integrantes do sistema de distribuicao
perante investidores (“Oferta”); (ii) autorizagéo para a pratica, pela Diretoria da Compa-
nhia, de todo e qualquer ato necessario a realizagdo da Emisséo e da Oferta; (b) a contra-
tacao dos demais prestadores de servigos para fins da Oferta, tais como o agente fiducia-
rio (“Agente Fiduciario”), que representara o titular das Debéntures (“Debenturista”), o es-
criturador, o banco liquidante, a agéncia de classificagéo de risco, a B3 S.A. - Brasil, Bolsa,
Balcao - Balcdo B3 (“B3”), os assessores legais, entre outros; (c) a negociagdo e a cele-
bragao da “Escritura Particular da 112 Emisséo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis
em Acgbes, da Espécie Quirografaria, em até Trés Séries, para Colocagdo Privada, da
Energisa Tocantins Distribuidora de Energia S.A.” (“Escritura de Emiss&o”) e dos demais
documentos necessarios a realizagcdo da Emisséo e da Oferta (inclusive eventuais adita-
mentos); (iii) autorizagdo, nos termos do artigo 12° e do artigo 13°, VII, do Regimento In-
terno da Diretoria da Companhia, para que qualquer Diretor ou procurador que venha a ser
nomeado em procuragéo a ser assinada por 2 (dois) Diretores da Companhia tome todas
as providéncias e realize todo e qualquer ato necessario, bem como assine, isoladamente,
quaisquer documentos necessarios a implementagdo da Emisséo e da Oferta; e (iv) a ra-
tificac@o de todos os atos ja praticados, relacionados as deliberagdes acima. 5. DELIBE-
RAGOES: Instalada a presente reunido, apos exame e discussao da matéria constante da
ordem do dia, os membros presentes do Conselho de Administragdo da Companhia deli-
beraram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restricdes: 5.1. Autorizar a lavratura
da presente ata em forma de sumario. 5.2. Autorizar a realizagdo da Emissao e da Oferta,
com as seguintes caracteristicas e condi¢des principais, as quais serdo detalhadas e re-
guladas na Escritura de Emiss&o: I. Numero da Emissao. A Emissao constitui a 112 (dé-
cima primeira) emissdo de debéntures da Companhia. Il. Quantidade de Debéntures.
Serédo emitidas até 450.000 (quatrocentas e cinquenta mil) Debéntures, observada a pos-
sibilidade de distribui¢do parcial. lll. Valor Nominal Unitario. O valor nominal unitario das
Debéntures sera de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissao (conforme abaixo defini-
do) (“Valor Nominal Unitario”). IV. Valor Total da Emissao. O valor total da Emissao sera
de até R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhdes de reais), na Data de Emis-
sdo, observada a possibilidade de distribuicdo parcial (“Valor Total da Emiss&o”). V.
Numero de Séries. A Emisséo sera realizada em até 3 (trés) séries, observado que a
existéncia de cada série e a quantidade de Debéntures a ser colocada na primeira série
e na segunda série serao definidas pela Companhia ap6s a conclusao do Procedimento
de Bookbuilding (conforme definido abaixo). VI. Colocagédo e Procedimento de Distri-
buigdo. As Debéntures serdo objeto de colocagéo privada, sem qualquer esforgco de
venda ou intermediagéo de instituicdes integrantes do sistema de distribuicdo perante
investidores. Sera admitida a colocagéo parcial das Debéntures. VII. Procedimento de
Bookbuilding. As Debéntures estaréo sujeitas a definicéo, (i) da taxa final da Remune-
ragao das Debéntures da Primeira Série (“Taxa Final da Remuneracéo da Primeira Sé-
rie”), da taxa final da Remuneragao das Debéntures da Segunda Série (“Taxa Final da
Remuneragéo da Segunda Série”) e da taxa final da Remuneragao das Debéntures da
Terceira Série (“Taxa Final da Remuneracéo da Terceira Série”); (ii) da emissdo ou ndo
da Primeira Série, Segunda ou Terceira Série; e (iii) da quantidade de Debéntures a ser
alocada entre a Primeira, Segunda e Terceira Série, e consequentemente do volume a
ser emitido na Primeira, Segunda e Terceira Série (“Procedimento de Bookbuilding”). A
alocagédo das Debéntures entre as Séries ocorrera no Sistema de Vasos Comunicantes,
observado que alguma das séries poderdo nédo ser emitidas, a depender do resultado do
Procedimento de Bookbuilding. VIIl. Destinagdo dos Recursos. A totalidade dos recur-
sos liquidos captados pela Companhia por meio da Emissao sera destinada para o finan-
ciamento futuro do projeto de investimento em infraestrutura de distribuicdo de energia
elétrica, de titularidade da Companhia (“Projeto”), conforme informagées descritas na Es-
critura de Emiss3o. IX. Data de Emissao. Para todos os fins de direito e efeitos, a data de
emissdo das Debéntures sera o dia 15 de abril de 2024 (“Data de Emiss&do”). X. Conver-
sibilidade, Tipo e Forma. As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis em
acoes, escriturais e nominativas, sem emissao de cautelas e certificados. XI. Espécie. As
Debéntures serdo da espécie quirografaria. Xll. Prazo e Data de Vencimento. Ressalva-
das as hipéteses de liquidagao antecipada das Debéntures em razédo do Resgate Obriga-
torio Total (conforme definido abaixo), ou do vencimento antecipado das obrigagdes de-
correntes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emisséo, (i) as Debéntu-
res da Primeira Série terdo prazo de vencimento de 2.554 (dois mil, quinhentos e cinquen-
ta e quatro) dias contados da Data de Emissdo (prazo este que corresponde a 7 (sete)
anos menos dois dias, contados da Data de Emisséao), vencendo-se, portanto, no dia 13
de abril de 2031 (“Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série”); e (ii) as De-
béntures da Segunda Série terdo prazo de vencimento de 3.650 (trés mil, seiscentos e
cinquenta) dias contados da Data de Emisséo (prazo este que corresponde a 10 (dez)
anos menos dois dias, contados da Data de Emissao), vencendo-se, portanto, no dia 13
de abril de 2034 (“Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série”); e (iii) as De-
béntures da Terceira Série terdo prazo de vencimento de 5.476 (cinco mil, quatrocentos e
setenta e seis dias) contados da Data de Emissdo (prazo este que corresponde a 15

(quinze) anos menos dois dias, contados da Data de Emissao), vencendo-se, portanto, no
dia 13 de abril de 2039 (“Data de Vencimento das Debéntures da Terceira Série” e, em
conjunto com a Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série e a e a Data de
Vencimento das Debéntures da Segunda Série, “Data de Vencimento das Debéntures”).
XIIl. Atualizagdo Monetaria. O Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unita-
rio das Debéntures, conforme o caso, sera atualizado pela variagdo acumulada do indice
Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (“IPCA"), apurado e divulgado mensalmente
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (“IBGE”), desde a Primeira Data de Inte-
gralizag&o (conforme abaixo definido) das Debéntures até a data do seu efetivo pagamen-
to (“Atualizacdo Monetéaria”), sendo o produto da Atualizag&o Monetéaria automaticamente
incorporado ao Valor Nominal Unitario ou ao saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o
caso, das Debéntures (“Valor Nominal Atualizado”). A Atualizagdo Monetaria sera calcula-
da pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, conforme formula a ser descrita na Escri-
tura de Emissao. XIV. Remuneragao das Debéntures da Primeira Série. Sobre o Valor
Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série incidirdo juros remuneratérios que
serao definidos na data do Procedimento de Bookbuilding, limitados ao que for maior en-
tre: (a) um percentual correspondente a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com
Juros Semestrais (NTN-B) com vencimento em 15 de agosto de 2030, apurada no fecha-
mento do mercado na data de realizagdo do Procedimento de Bookbuilding, conforme a
taxa indicativa divulgada pela ANBIMA em sua péagina na Internet (http://www.anbima.
com.br), ou (b) 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis) (‘Remuneragdo das Debéntures da Primeira
Série”). A Remuneragédo das Debéntures da Primeira Série devera ser calculada de acor-
do com a férmula a ser descrita na Escritura de Emissé@o. XV. Remuneragao das Debén-
tures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda
Série incidirdo juros remuneratérios que serdo definidos na data do Procedimento de
Bookbuilding, limitado ao que for maior entre: (a) um percentual correspondente a taxa
interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) com vencimento em
15 de agosto de 2032 apurada no fechamento do mercado na data de realizagdo do Pro-
cedimento de Bookbuilding, conforme a taxa indicativa divulgada pela ANBIMA em sua
pagina na Internet (http://www.anbima.com.br); ou (b) 5,70% (cinco inteiros e setenta cen-
tésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remune-
ragdo das Debéntures da Segunda Série”) A Remuneracgéo das Debéntures da Segunda
Série devera ser calculada de acordo com a formula a ser descrita na Escritura de Emis-
sd0. XVI. Remuneragéo das Debéntures da Terceira Série: Sobre o Valor Nominal Atu-
alizado das Debéntures da Terceira Série incidirdo juros remuneratérios que seréo defini-
dos na data do Procedimento de Bookbuilding, limitado ao que for maior entre: (a) um
percentual correspondente a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semes-
trais (NTN-B) com vencimento em 15 de maio de 2035 apurada no fechamento do merca-
do na data de realizagéo do Procedimento de Bookbuilding, conforme a taxa indicativa
divulgada pela ANBIMA em sua pagina na Internet (http://www.anbima.com.br), acrescida
exponencialmente de uma sobretaxa equivalente a 0,15% (quinze centésimos por cento)
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; ou (b) 5,85% (cinco inteiros e
oitenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis (“Remuneragao da Terceira Série”). A Remuneragéo das Debéntures da Segunda
Série devera ser calculada de acordo com a formula a ser descrita na Escritura de Emis-
sdo. XVII. Amortizacdo do Valor Nominal Unitario. Ressalvadas as hipéteses de liquida-
¢ao antecipada das Debéntures em razédo do Resgate Obrigatdrio Total ou do vencimento
antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos termos a serem previstos na
Escritura de Emissao, o Valor Nominal Unitario sera amortizado pela Companhia aos De-
benturistas da seguinte forma: (i) em relagao as Debéntures da Primeira Série, em 1 (uma)
unica parcela, na Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série; (ii) em relagédo
as Debéntures da Segunda Série, em 3 (trés) parcelas anuais e consecutivas, no 8° (oita-
vo), 9° (nono) e 10° (décimo) anos contados da Data de Emissdo, sempre no més de abril
de cada ano, sendo a primeira parcela paga em 13 de abril de 2032 e a tltima, na Data de
Vencimento das Debéntures da Segunda Série; (iii) em relagdo as Debéntures da Terceira
Série, em 3 (trés) parcelas anuais e consecutivas, no 13° (décimo terceiro), 14° (décimo
quarto) e 15° (décimo quinto) anos contados da Data de Emissao, sempre no més de abril
de cada ano, sendo a primeira parcela paga em 13 de abril de 2037 e a Ultima na Data de
Vencimento das Debéntures da Terceira Série, nos termos a serem previstos na Escritura
de Emisséo. XVIII. Periodicidade de Pagamento da Remuneragao. Ressalvadas as
hipoteses de liquidagao antecipada das Debéntures em razéo do Resgate Obrigatério
Total ou do vencimento antecipado das obrigagées decorrentes das Debéntures, nos
termos a serem previstos na Escritura de Emissdo, a Remuneracdo das Debéntures
sera paga pela Companhia aos Debenturistas da seguinte forma: (i) em relagéo as De-
béntures da Primeira Série, semestralmente, a partir da Data de Emisséo, conforme sera
indicado na Escritura de Emissao (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da
Remuneracéo da Primeira Série”); (i) em relagéo as Debéntures da Segunda Série, se-
mestralmente, a partir da Data de Emiss&o, conforme sera indicado na Escritura de
Emissédo (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneragdo da Se-
gunda Série”); e (iii) em relagdo as Debéntures da Terceira Série, semestralmente, a
partir da Data de Emiss&o, conforme sera indicado na Escritura de Emissdo (cada uma
dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneracéo da Terceira Série”). XIX. Lo-
cal de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures seréo efetuados
pela Companhia no respectivo vencimento e em conformidade, conforme o caso: (a)
com os procedimentos adotados pela B3, para as Debéntures custodiadas eletronica-
mente na B3; e/ou (b) com os procedimentos adotados pelo escriturador, para as De-
béntures que n&o estejam custodiadas eletronicamente na B3 (“Local de Pagamento”).
XX. Prorrogacgédo dos Prazos. Caso uma determinada data de vencimento coincida
com dia que ndo houver expediente bancario no local de pagamento das Debéntures,
considerar-se-do prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obriga-
¢ao decorrente da Escritura de Emiss&o, até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente, sem
qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamen-
tos devam ser realizados por meio da B3, hipétese em que somente havera prorrogagéo
quando a data de pagamento n&o coincidir com Dia Util (conforme sera definido na Es-
critura de Emissao). XXI. Encargos Moratérios. Sem prejuizo da Atualizagdo Monetaria
e da Remuneragéo, ocorrendo atraso imputavel a Companhia no pagamento de qual-
quer quantia devida aos Debenturistas, o valor em atraso ficara sujeito, independente-

mente de aviso, interpelagéo ou notificagao judicial ou extrajudicial, a: (a) multa moraté-
ria convencional, irredutivel e de natureza ndo compensatoéria, de 2% (dois por cento)
sobre o valor devido e nao pago; e (b) juros de mora calculados pro rata temporis desde
a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, a taxa de 1% (um por cento)
ao més sobre o montante devido e ndo pago; além das despesas incorridas para cobran-
ca (“Encargos Moratoérios”). XXII. Prego de Subscrigdo. O preco de subscrigdo e inte-
gralizagdo das Debéntures na Primeira Data de Integralizagé@o de cada série sera o seu
Valor Nominal Unitario e, caso ocorra a integralizagdo das Debéntures em mais de uma
data, o prego de subscrigao para as Debéntures que forem integralizadas ap6s a Primei-
ra Data de Integralizagdo de cada série sera o respectivo Valor Nominal Unitario das
Debéntures, acrescido da respectiva Remuneragao, calculada pro rata temporis desde a
Primeira Data de Integralizagao de cada série até a data de sua efetiva integralizacéo,
podendo ser acrescido de agio ou desagio, conforme o caso, a ser definido pelos Coor-
denadores, desde que aplicado em igualdade de condigbes a todas as Debéntures de
uma mesma Série integralizada em uma mesma data de integralizagéo, utilizando-se 8
(oito) casas decimais, sem arredondamento (“Preco de Subscricédo”). XXIIl. Forma de
Subscrigao e Integralizagdo. As Debéntures serdo subscritas pela Debenturista e inte-
gralizadas, fora do ambito da B3, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da subscri-
céo, sendo considerada “Primeira Data de Integralizagéo”, para fins da Escritura de
Emissao, a data da primeira integralizagdo das Debéntures de cada Série. A integraliza-
cao das Debéntures sera realizada em moeda corrente nacional, pelo Prego de Subscri-
cao, nos termos do boletim de subscrigdo, cujo modelo segue anexo a Escritura de
Emissao como Anexo I. XXIV. Registro na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcao - Balcao B3.
As Debéntures poderao ser registradas em nome do titular no CETIP21 - Titulos e Valo-
res Mobiliarios, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcéo -
Balcao B3 (“B3"), sendo a liquidagao financeira dos eventos de pagamento realizada por
meio da B3, considerando que as Debéntures estejam registradas em nome do deben-
turista na B3 no Dia Util anterior & data de cada evento de pagamento pela Companhia.
XXV. Negociagao. As Debéntures poderao ser objeto de negociacgao privada, exclusiva-
mente, ndo sendo permitida sua negociagdo em mercados organizados, sem prejuizo do
registro em nome do titular das Debéntures na B3 nos termos da Escritura de Emisséao.
XXVI. Repactuagao Programada. As Debéntures nao seréo objeto de repactuagéo pro-
gramada. XXVII. Resgate Antecipado Facultativo e Amortizagao Extraordinaria Fa-
cultativa. As Debéntures néo estaréo sujeitas ao resgate antecipado facultativo, total ou
parcial, ou a amortizagéo extraordinaria facultativa. XXVIII. Resgate Obrigatério Total.
Caso a Energisa S.A., cuja qualificagdo completa constara na Escritura de Emisséo,
venha a realizar (i) o resgate obrigatério total das debéntures da 202 (vigésima) emissédo
da Energisa S.A. (“Debéntures da Controladora”), ou (ii) bem-sucedida oferta de resgate
antecipado total das Debéntures da Controladora, a Emissora ficara obrigada a realizar
o resgate antecipado total de Debéntures, observados os termos e prazos previstos na
Escritura de Emissdo. XXIX. Aquisi¢do Facultativa. A Companhia reconhece e concor-
da que somente tera a faculdade de adquirir as Debéntures, conforme prevista no artigo
55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Agdes, caso seja realizada a aquisigéo fa-
cultativa ou uma Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido na Escritura de Emis-
sao da Controladora) de quaisquer Debéntures da Controladora da primeira série, da
segunda série ou da terceira série, na exata mesma propor¢cdo que seja realizada a
aquisigao facultativa ou a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Controlado-
ra da primeira série, da segunda série ou da terceira série, e em séries correspondentes,
fora do ambito da B3. XXX. Vencimento Antecipado. Caso, a qualquer momento du-
rante a vigéncia das Debéntures, as obrigagdes decorrentes das Debéntures da Contro-
ladora venham a ser declaradas antecipadamente vencidas nos termos da Escritura de
Emissao da Controladora (“Evento de Inadimplemento”), todas as obrigagées decorren-
tes das Debéntures serdo antecipadamente vencidas, de forma automatica, indepen-
dentemente de aviso ou notificagéo, judicial ou extrajudicial, observado o disposto na
Escritura de Emissdo. XXXI. Demais Caracteristicas. As demais caracteristicas das
Debéntures, da Emissdo e da Oferta encontrar-se-ao descritas na Escritura de Emissao
e nos demais documentos pertinentes. 5.3. Autorizar, desde ja, a Diretoria da Compa-
nhia a tomar todas as providéncias e realizar todo e qualquer ato necessario a realizagdo
da Emissao e da Oferta, conforme a legislagéo aplicavel, incluindo, mas néo se limitando
a, (a) a contratacédo de instituigdes financeiras autorizadas a operar no mercado de ca-
pitais para realizar a colocacéo privada das Debéntures no ambito da Oferta, podendo
fixar as respectivas comissdes, negociar e assinar o respectivo mandato e/ou contrato
de prestagdo de servigos; (b) a contratagdo dos demais prestadores de servigos para
fins da Oferta, tais como o Agente Fiduciario, o escriturador, o banco liquidante, a agén-
cia de classificagéo de risco, a B3, os assessores legais, entre outros, podendo para
tanto fixar os respectivos honorarios, negociar e assinar os respectivos contratos de
prestac@o de servigos; e (c) a negociagé@o e a celebracdo de quaisquer instrumentos
(inclusive eventuais aditamentos) necessarios a realizagdo da Emisséo, incluindo, mas
néo se limitando a, a Escritura de Emissao e o [aditamento & Escritura de Emissao para
ratificar o resultado do Procedimento de Bookbuilding], em qualquer hipotese, sem ne-
cessidade de nova aprovacao societaria pela Companhia ou de realizagdo de assem-
bleia geral de Debenturistas. 5.4. Autorizar que qualquer Diretor ou procurador que ve-
nha a ser nomeado em procuragéo a ser assinada por 2 (dois) Diretores da Companhia
tome todas as providéncias e realize todo e qualquer ato necessario, bem como assine,
isoladamente, quaisquer documentos necessarios a efetivagdo da Emisséo e da Oferta,
incluindo, mas né&o se limitando a, a Escritura de Emissao e seus respectivos aditamen-
tos. 5.5. Ratificar todos os atos relativos a Emisséo e a Oferta que tenham sido praticados
anteriormente pela Diretoria da Companbhia, inclusive a outorga de procuragdes. 6. EN-
CERRAMENTO: N&o havendo mais nada a ser tratado, o Presidente deu a reunido por
encerrada, sendo lavrada a presente ata na forma de sumario, que, depois de lida e apro-
vada, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: lvan Muller Botelho — Presidente.
Rodolfo Nunes Ferreira Batista — Secretario. Conselheiros: Ivan Muller Botelho, Ricardo
Perez Botelho, Marcelo Silveira da Rocha e Alankardek Moreira Ferreira. Confere com o
original que se encontra lavrado no Livro de Atas de Reunites do Conselho de Administra-
céo da Energisa Tocantins Distribuidora de Energia S.A.. Rodolfo Nunes Ferreira Batista
- Secretario. JUCETINS - Certifico o registro em 07/05/2024 sob n° 20240221001. Proto-
colo: 240221001 de 06/05/2024. Energisa Tocantins Distribuidora de Energia S.A.. Erlan
Souza Milhomem - Secretéario Geral.
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